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     DECRETO Nº 6.703, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 

orçamento/programa vigente.  

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO, Prefeito da Estância 

Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, e nos termos da Lei n° 3.614, de 22 de novembro de 2024, 

 

D     E     C     R     E      T      A    : 

 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 

crédito no valor de R$ 133.000,00 (cento e trinta e três mil reais), sendo as 

especificações das suplementações e anulações as discriminadas nos anexos que 

este acompanham. 

 

Parágrafo único. A suplementação orçamentária especificada 

no caput deste artigo é embasada no inciso IV do art. 7º da Lei Orçamentária Anual  

(Lei nº 3.614, de 22 de novembro de 2024).   

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

29 de setembro de 2025. 

 

O Prefeito, 

 

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO  

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 

 

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO  

Secretário Municipal de Governo  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
S U P L E M E N T A C A O 

 
02.01.00 

 
3.3.90.00.00 

 
04 122 7001 - 2283 

 
01 

 
00011 

 
MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO 

 
30.000,00 

18.01.00 3.3.90.00.00 10 302 1009 - 2312 05 02279 ATENDIMENTO EM CLINICAS ESPECIALIZADAS 103.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
133.000,00 

 
 

R E C U R S O S U T I L I Z A D O S 

 
EXCESSO DE ARRECADACAO 

 
ANULACAO 

 
SUPERAVIT FINACEIRO 

 
OPERACAO DE CREDITO 

 
SUPERAVIT ORCAMENTARIO 

 
TOTAL 

 
0,00 

 
133.000,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
133.000,00 

 

 
CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

        
A N 

 
U L A C 

 
A O 

 
D E 

 
D O T A C O E S 

  

 
19.01.00 

 
4.4.90.00.00 

 
15 452 5010 - 2192 

 
01 

 
01815 

 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

 
30.000,00 

19.01.00 4.4.90.00.00 15 452 5010 - 2192 02 01816 DESENVOLVIMENTO URBANO 103.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
133.000,00 
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ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 

 

 
 

ORGAO 

UNIDADE 

 
: 

: 

 
02.00 

02.01 

 
GABINETE DO PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
04 

04.122 

04.122 

04.122 

 

 

 

 

 

 
7001 

7001.2283 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3 

3 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
90 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
01 

 

 
ADMINISTRACAO 

ADMINISTRACAO GERAL 

ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO 

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO 

DESPESAS CORRENTES 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICACOES DIRETAS 

TESOURO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
30.000,00 

 
ORGAO 

UNIDADE 

 
: 

: 

 
18.00 

18.01 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
10 

10.302 

10.302 

10.302 

 

 

 

 

 

 
1009 

1009.2312 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3 

3 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
90 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
05 

 

 
SAUDE 

ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

GESTAO DO SISTEMA DE SAUDE 

ATENDIMENTO EM CLINICAS ESPECIALIZADAS 

DESPESAS CORRENTES 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICACOES DIRETAS 

TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
103.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
133.000,00 
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ANEXO II 

PROGRAMA DE TRABALHO : (CANCELAMENTO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 
 

 
 

ORGAO : 19.00 SECRETARIA MUN. DE DESENV. URBANO 

UNIDADE : 19.01 SECRETARIA MUN. DE DESENVOLV. URBANO 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
15 

      

 
URBANISMO 

 

15.452      SERVICOS URBANOS  

15.452 5010     GESTAO DA POLITICA DE INFRA-ESTRUTURA  

15.452 5010.2192     DESENVOLVIMENTO URBANO  

  4    DESPESAS DE CAPITAL  

  4 4   INVESTIMENTOS  

  4 4 90  APLICACOES DIRETAS  

     01 TESOURO -30.000,00 

     02 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VIN -103.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
-133.000,00 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 10.739, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025.

Designa  Gestor  e  Cogestor  da
parcer ia  ce lebrada  com  a
organização  da  sociedade  civil
que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a necessidade de gerenciamento das
parcerias celebradas pelo Município com as organizações
da sociedade civil;

CONSIDERANDO o disposto no art. 35, V, alínea g da
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica o Secretário Municipal de Limpeza Pública,

Sr. IZAEL DIAS, e o Secretário Municipal de Meio Ambiente,
Sr. MATHEUS BLAZISSA MARTINI, designados como Gestor e
Cogestor,  respectivamente,  do  Termo  de  Colaboração
identificado abaixo, firmado pelo Município:

Nº do Termo Entidade Parceira Valor

16/2025 Associação Ecobarra R$ 156.000,00

Art.  2º  Competem aos  Gestores  ora  nomeados  as
seguintes atribuições, sem prejuízo de outras constantes na
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014:

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - informar ao Prefeito Municipal a existência de fatos

que comprometam ou possam comprometer as atividades
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na
gestão dos recursos, bem como as providências adotadas
ou  que  serão  adotadas  para  sanar  os  problemas
detectados,

III - emitir parecer técnico conclusivo de análise das
prestações  de  contas  finais,  levando  em  consideração  o
conteúdo  dos  relatórios  técnicos  de  monitoramento  e
avaliação de que trata o art. 59.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 29 de
setembro de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico

nº  90059/2025,  cujo  objeto  é  a  aquisição  de  diversos
materiais odontológicos, tudo conforme Anexo I - Termo de
Referência,  na data  de 25/09/2025,  com a presença do
Pregoeiro  Oficial  e  da  Equipe  de  Apoio  desta

Municipalidade,  Homologo  todo  o  procedimento,
adjudicando o objeto, e autorizo a aquisição das empresas
Bio Lógica Distribuidora Ltda Epp, itens 01 e 12, no valor
total de R$ 1.155,10; Gustavo Nicolino Epp, itens 04, 06 e
10, no valor total de R$ 7.122,00; Bruna Bezerra da Silva
Eletrônica  Me,  item  19,  no  valor  total  de  R$  950,00;
Aragona Produtos  Odontológicos,  Médicos  e  Hospitalares
Ltda  Epp,  itens  02,  13,  17  e  18,  no  valor  total  de  R$
7.285,00; A2XR Comercial Ltda Epp, itens 08, 15 e 16, no
valor  total  de  R$  1.296,75;  Dental  Parâmetro  Artigos
Odontológicos e Área da Saúde Ltda Me, itens 03, 05, 11 e
14, no valor total de R$ 1.661,02, com todas as demais
condições conforme edital. Barra Bonita, 29 de setembro de
2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Face  ao  constante  dos  autos  referentes  ao

procedimento licitatório, na modalidade de Credenciamento
n.º  002/2025,  objetivando o Credenciamento de leiloeiro
oficial  regularmente  registrado  na  Junta  Comercial  do
Estado de São Paulo - JUCESP ou no órgão correspondente
de outro Estado,  para atuar como leiloeiro em leilões a
serem realizados pelo Município de Barra Bonita, Homologo
todo o procedimento, adjudicando o objeto, e autorizo a
contratação  dos  proponentes,  conforme  ordem
classificatória  realizada  por  sorteio:  Amanda  Tomazelli
Pereira - 1º; Vitor Henrique Alberto Bernardo - 2º; Andrea
Xavier Marques Ferreira - 3º; Marilaine Borges de Paula - 4º;
Rogerio Nunes Pereira Maia - 5º; Victor Senna Gir Andrade -
6º; Leticia Alviti Silva - 7º; Sidney Belarmino Ferreira Junior -
8º; Sandra Gonçalves Favero - 9º; Bruno de Campos - 10º;
Willian  Pereira  Teixeira  Quenca  -  11º;  Eder  Amaral  de
Oliveira - 12º; Cecilia Delzeir Sobrinho - 13º; Ligia Seixas -
14º; Daniel Bizerra da Costa - 15º; Mauricio José de Sousa
Costa - 16º; Leonete Moraes Aguiar - 17º; Astrogildo Ávila
Santos - 18º; Daniel Melo Cruz - 19º; Vicente Domiseth de
Oliveira - 20º; George Henrique Ribeiro Benozzati - 21º; Luis
Fernando Battaglia - 22º; Galvez Gonçalves - 23º; Ahmad
Said Mourad - 24º; Miriam Aparecida Trindade Gir - 25º;
Renato Morais Faro - 26º; Pamela Rafaela Watanabe - 27º;
Luiz  Barbosa  de  Lima  Junior  -  28º;  Ana  Maria  Andrade
Quinto - 29º; Aloisio Lahyre de Magalhães - 30º; Maria Lucia
de Sousa Tripoloni -  31º; Marcello Lemos da Cruz - 32º;
Osmar Antonio Clini Júnior - 33º; Maria Regina de Souza
Oliveira  -  34º;  Victor  Alberto  Severino  Frazão  -  35º;
Jaqueline  Vieira  de  Amorim  -  36º;  Benedito  de  Oliveira
Salgado - 37º; Guilherme Pedrão das Neves - 38º; Giovanna
Fenoglio dos Santos - 39º; Tania Ribeiro Perillo - 40º; Otavio
Zafra Nunes Maia - 41º; José Augusto Billy da Silva - 42º;
Diogo Seijiy Tsuda - 43º; Leticia de Andrade Verrone - 44º;
Antônio Carlos Seoanes - 45º; Francisco Zaccarino Junior -
46º;  Caroline de Sousa Ribas -  47º;  Anderson Lopes de
Paula -  48º;  Rita de Cassia Oliveira -  49º;  Celso Ribeiro
Martins Fernandes - 50º; Maria Marques Vieira - 51º; Jonas
Gabriel Antunes Moreira - 52º; Rosana Lemos da Costa -
53º; Flavio de Carvalho - 54º; Karin de Andrade Campanha
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Alves -  55º;  Nelson Bernardo Júnior  -  56º;  Douglas  José
Fidalgo - 57º; Rodrigo Alviti - 58º; Tatiana Paula Zani de
Sousa - 59º; Keila Regina Chiaradia - 60º; Frederico Alberto
Severino Frazão - 61º; Mateus Alves Ferraz - 62º; Gustavo
Moretto Guimarães de Oliveira - 63º; Agatha Jocelyn Vilas
Boas - 64º; Ronaldo Sergio Montenegro Rodrigues Faro -
65º;  Francisco  Donizetti  Tripoloni  -  66º;  Antônio  Carlos
Celso Santos Frazão - 67º; Jorge Marco Aurelio Biavati - 68º;
Maria Cristina Aparecida dos Santos Ferranti - 69º; Rafael
de Andrade Verrone - 70º; Helcio Kronberg - 71º; Roberto
Carlos  Paulella  -  72º;  Sandra  Regina  de  Almeida  -  73º;
Cristiane Borguetti Moraes Lopes - 74º; Eder Souza Oliveira
- 75º; Patricia Avelar Monteiro Fidalgo - 76º; José Cristiano
Alves Batinga - 77º; Carlos Eduardo Sorgi da Costa - 78º;
Cleia Lucia Satiko Hirassawa Chui - 79º; Alexia Vilas Boas
de  Andrade  -  80º;  Sabrina  de  Andrade  Verrone  -  81º;
Fernando  Caetano  Moreira  Filho  -  82º;  Vanessa  Sarnelli
Bernardo  -  83º;  Jorge  Henrique  Fukasawa -  84º;  Milene
Pereira Sophia de Oliveira - 85º; Pedro Henrique Erbolato
Moraes de Oliveira - 86º; Fernando Chui - 87º; Felipe Nunes
Gomes Teixeira Bignardi - 88º; Fábio Marlon Machado - 89º;
Lucas  Rafael  Antunes  Moreira  -  90º;  Sandra  de  Fátima
Santos - 91º; Debora Aoki - 92º; Danielle Marie Lemos da
Cruz - 93º; Natalia Gir de Andrade - 94º; Vinícius Navarro
Veloso de Andrade - 95º, com todas as demais condições
conforme edital.  Barra Bonita, 29 de setembro de 2025.
Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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